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Executivo  7
JANSON RICHARD QUARESMA 
NEGREIROS

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 01/06/09 30/06/09

JOÃO BATISTA DOS REIS TAVARES LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 30/06/09

JOÃO CARLOS FONSECA MARTINS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 09/06/09 10/06/09

JOÃO CLÍMACO DOS SANTOS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 08/06/09 08/06/09

JOÃO CLÍMACO DOS SANTOS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 22/06/09 25/06/09

JORDANA BARRETO MARTINS DUARTE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 04/06/09 12/06/09

JÚLIA PASSINHO MAIA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 04/06/09 04/06/09

KARLYELÂNDIA ROLIM DE SOUSA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 19/06/09

LAILA DE NAZARÉ BRABO DO PRADO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 30/06/09

LEONARDO TAKESHI KOBAYASHI LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 22/06/09 23/06/09

LÚCIA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 01/06/09 08/06/09

LÚCIA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 30/06/09
LUCIMAR COSTA DA COSTA (requisitado 
- Município) LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 16/06/09

LUCIVALDO DA CONCEIÇÃO MORENO LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 08/06/09 08/06/09

LUCIVALDO DA CONCEIÇÃO MORENO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 18/06/09

LUCIVALDO DA CONCEIÇÃO MORENO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 23/06/09 23/06/09

MARCELO CARDOSO FAGUNDES LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 09/06/09 10/06/09

MÁRCIA KOURY GÓES LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 30/06/09

MARCO POLO JACINTO GOMES LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 29/06/09

MARIA BEATRIZ CARNEIRO LIMA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 01/06/09 02/06/09

MARIA BEATRIZ CARNEIRO LIMA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 04/06/09 05/06/09

MARIA CECILIA BASTOS DE MEDEIROS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 19/06/09

MARIA CECILIA BASTOS DE MEDEIROS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 30/06/09
MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS 
CARDOSO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 29/06/09

MARIA LUCILENE PICANÇO FARIAS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 08/06/09 08/06/09

MARIA LUCILENE PICANÇO FARIAS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 16/06/09

MARIA VANUSA OLIVEIRA MORAIS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 30/06/09 30/06/09

MARIANA CARLA MOURA E CASTRO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 10/06/09 10/06/09
MÁRIO ALBERTO CAVALCANTE 
GUIMARÃES LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 19/06/09 19/06/09

MAURA MARIZITA DE CARVALHO DA 
SILVA

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 02/06/09 02/06/09

MIRIAM CARDOSO CRUZ LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 17/06/09 17/06/09

MÔNICA DE PAULA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 01/06/09 30/06/09

OSMAR CASTILHO DA COSTA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 19/06/09 22/06/09

PAULO OCTÁVIO ANDRADE WANZELLER LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 15/06/09
PEDRO ARMANDO BARRAU DA MOTA 
FILHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 15/06/09

PEDRO ARMANDO BARRAU DA MOTA 
FILHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 25/06/09 26/06/09

REINALDO GIL LIMA DE CARVALHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 23/06/09 23/06/09

REINALDO GIL LIMA DE CARVALHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 25/06/09 25/06/09

REINALDO GIL LIMA DE CARVALHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 26/06/09 30/06/09

ROBEZAN FERNANDO SANTOS DOS REIS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 24/06/09 30/06/09

RODOLFO DE CARVALHO SILVA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 15/06/09 15/06/09
RODRIGO AUGUSTO NASCIMENTO 
MONTERO VALDEZ LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 08/06/09 10/06/09

RODRIGO AUGUSTO NASCIMENTO 
MONTERO VALDEZ LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 23/06/09 25/06/09

RODRIGO DE MORAES MAIA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 19/06/09

RONALD LUIZ BARROS DA SILVA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 22/06/09 22/06/09

ROSIMEIRE OLIVEIRA NASCIMENTO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 18/06/09

SAMUEL CARVALHO MARINHO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 10/06/09 10/06/09

SÉRGIO LUIZ DA CUNHA FEIO LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 13/06/09 13/06/09
SIDNEY VENTURA DA SILVA (requisitado- 
Município) LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 08/06/09 09/06/09

SIDNEY VENTURA DA SILVA (requisitado- 
Município) LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 18/06/09

SIDNEY VENTURA DA SILVA (requisitado- 
Município) LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 29/06/09 29/06/09

SIMONE LOPES DE MATTOS LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
PESSOA DA FAMÍLIA 08/06/09 08/06/09

TEÓFILO DA ANUNCIAÇÃO MOURA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 01/06/09 01/06/09

TEÓFILO DA ANUNCIAÇÃO MOURA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 18/06/09 19/06/09

VALDIMAR LOPES BARROS LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 08/06/09 09/06/09

WAGNER ALVES DE MIRANDA LPS - LICENÇA PRÓPRIA SAÚDE 30/06/09 30/06/09

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de agosto de 2009.

ROBERTO SOUSA DA COSTA
Portaria 10.572 SGP
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 23, item XII, do 
Regimento Interno, e à vista da decisão exarada no processo 
protocolado sob o n.º 9.259, de 30.07.2009, R E S O L V E:
Art.1º. DESIGNAR o Dr. LUIZ AUGUSTO DA ENCARNAÇÃO 
MENNA BARRETO PEREIRA, Juiz Eleitoral Titular da 15ª Zona 
- Breves, ora respondendo pela 99ª Zona – Melgaço, para 
responder, cumulativamente, pela 44ª Zona Eleitoral – Portel, 
no período de 25 a 31.07.2009, com a convalidação dos atos 
praticados.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de agosto de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA

iNtimação
Número de Publicação: 19043

Publicação de iNtimação Nº 146/09
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 392.
IMPETRANTE: MANOEL HENRIQUE GOMES COSTA
ADVOGADOS: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS e Outros
AUTORIDADA COATORA: JUÍZO DA 22ª ZONA ELEITORAL - 
ÓBIDOS
Fica INTIMADO o impetrante, por seu advogado, da decisão do 
Exmo. Sr. Juiz André Ramy Pereira Bassalo - Relator, proferida 
nos autos em epígrafe, conforme abaixo:
“Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, 
impetrado contra ato tido por abusivo e ilegal consubstanciado 
em despachos da autoridade impetrada nos autos de 
Representações para abertura de Ações de Investigação Judicial 
Eleitoral contra Manoel Henrique Gomes Costa, prefeito eleitor 
no Município de Óbidos (Processos nº 43/2008 e 44/2008).
Segundo narra o autor desta ação mandamental, o Partido 
Democratas - DEM ajuizou as citadas Representações, sob 
a alegação de que Manoel Henrique Gomes Costa, prefeito 
eleitor no Município de Óbidos teria praticado captação ilícita de 
sufrágio e abuso do poder econômico.
Aduz que o MM. Juízo Eleitoral determinou as emendas das 
iniciais, tendo o patrono do Partido Democratas as promovido, 
fazendo juntar, todavia em cada uma dos feitos, documentos 
que não tinham qualquer referência com os fatos narrados nas 
iniciais, situações estas atacadas pelo Impetrante nas defesas 
devidas em sede de preliminar.
Sustenta que após as contestações o Juízo Eleitoral, ao 
perceber o erro do patrono do Partido Democratas na indicação 
dos números dos processos ao protocolar as emendas, exarou 
despacho, no qual, de ofício, determinou a correção do erro, ou 
seja, a juntada correta das emendas aos respectivos autos, ao 
argumento de se tratar de mero equívoco, portanto, sanável.
Pugna pelo deferimento de liminar inaudita altera pars, e ao 
final, pela concessão definitiva da segurança.
Reservei-me à apreciação do pedido liminar após as informações 
da autoridade coatora, que foram prestadas às fls. 134/143 dos 
autos.
É o que interessa relatar.
Decido.
A liminar em mandado de segurança, por seu cunho satisfativo, 
tem seu deferimento vinculado à presença concomitante dos 
requisitos da plausibilidade do direito invocado e do perigo da 
demora.
In casu, a plausibilidade do direito do autor e o periculum in 
mora não restam configurados, diante da relevância da matéria 
deduzida nas iniciais e da necessidade de serem apuradas 
as condutas descritas na inicial, sendo razoável preservar a 
situação atual das partes.
Diante do exposto, entendendo não estarem presentes os 
requisitos autorizadores, DEIXO DE CONCEDER a liminar 
pleiteada.
Dê-se vistas à Procuradoria Regional Eleitoral.
Intimem-se.
Belém, de agosto de 2009.
Juiz ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO – Relator.”

Prefeitura muNiciPal de ParaGomiNaS
Número de Publicação: 19040

coNtrato - 704/09 – PreGão 9/2009-00047,
 SuPermercado liSboa ltda-me. Obj:Aquis. estimada 
de gêneros aliment. perecíveis, para serem utilizados pelos 
pacientes internados, acompanhantes e funcionários de plantão 
do Hospit. Mun. de Paragominas, durante o 2º semestre/2009. 
Valor global:R$ 10.060,92. Func.Prog:2.077. Elem. de 
desp:3.3.90.30.00. Vig.: 20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
coNtrato - 705/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/J.d. de 
SouZa NaScimeNto-ePP. Obj:Aquis. estimada de material de 
limpeza pesada, para ser utiliz. nos diversos setores do Hospit. 
Mun. de Parag. durante o 2º semestre/2009. Valor global:R$ 
3.500,00. Func.Prog:2.077. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan 
Demachki.

coNtrato - 706/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/
tuttY iNd. e com. de ProdutoS do leite ltda-me. 
Obj: Aquis. estimada de gêneros aliment. perecíveis, para 
serem utiliz. pelos pacientes internados, acompanhantes e 
funcionários de plantão do Hospit. Mun. de Parag. durante o 
2º semestre/2009. Valor global:R$ 5.059,20. Func.Prog:2.077. 
Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 20/07/09 a 31/12/09. Rec: 
FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
coNtrato - 707/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/
art bacKer iNd. e com. de PaNificação ltda-ePP. 
Obj: Aquis. estimada de gêneros aliment. perecíveis, para 
serem utiliz. pelos pacientes internados, acompanhantes e 
funcionários de plantão do Hospit. Mun. de Parag. durante o 
2º semestre/2009. Valor global:R$ 6.465,00. Func.Prog:2.077. 
Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 20/07/09 a 31/12/09. Rec: 
FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
coNtrato - 708/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/S.P. 
marQueS & cia ltda-ePP. Obj: Aquis. estimada de gêneros 
aliment. não perecíveis, para serem utiliz. pelos pacientes 
internados, acompanhantes e funcionários de plantão do Hospit. 
Mun. de Parag. durante o 2º semestre/2009. Valor global:R$ 
14.799,96. Func.Prog:2.077. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan 
Demachki.
coNtrato – 709/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/maria 
tereZa a. ferreira comÉrcio. Obj: Aquis. estimada 
de material permanente e material de lavanderia e higiene 
pesado, para ser utiliz. no Hospit. Mun. de Parag. durante o 2º 
semestre/2009. Valor global:R$ 24.196,78. Func.Prog:2.077. 
Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 20/07/09 a 31/12/09. Rec: 
FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
coNtrato – 710/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/J.l.c. 
PaPelaria ltda-me. Obj: Aquis. estimada de materiais de 
consumo e materiais de limpeza e higienização, para serem 
utiliz. no Hospit. Mun. de Parag. durante o 2º semestre/2009. 
Valor global:R$ 13.387,20. Func.Prog:2.077. Elem. de 
desp:3.3.90.30.00. Vig.: 20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/
Pa. Ord. de Desp:Adnan Demachki.
coNtrato – 711/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/caSa 
de carNe caPiXaba ltda-ePP. Obj: Aquis. estimada de 
gêneros aliment. perecíveis, para serem utiliz. pelos pacientes 
internados, acompanhantes e funcionários de plantão do Hospit. 
Mun. de Parag. durante o 2º semestre/2009Valor global:R$ 
17.959,62. Func.Prog:2.077. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan 
Demachki.

coNtrato – 712/09 – Pregão 9/2009-00047, PmP/
criStal com. e diStribuidora ltda-me. Obj: Aquis. 
estimada de materiais de copa e cozinha, para serem utiliz. no 
Hospit. Mun. de Parag. durante o 2º semestre/2009.Valor global:R$ 
6.600,00. Func.Prog:2.077. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
20/07/09 a 31/12/09. Rec: FMS. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Adnan 
Demachki.
coNtrato – 724/09 – Pregão 9/2009-00051, PmP/
tarGiNo comÉrcio ltda me. Obj: Aquis. estimada de 
1.800 filtros de proteção solar, fator 30, de 120-ml, destin. aos 
servidores em detrimentos às ativ. exercidas sob exposição direta 
ao Sol, para serem utilz. até dezembro/2009.Valor global:R$ 
18.000,00. Func.Prog:2.020. Elem. de desp:3.3.90.30.00. Vig.: 
29/07/09 a 31/12/09. Rec:Convênio: Fundo de Valorização do 
Servidor-C/C. 22.699-8-BB. Pgm/Pa. Ord. de Desp:Paulo Pombo 
Tocantins.

coNVÊNio - 036/2009. PmP/igreja evangélica 
assembléia de deus. Obj:Const. obj. do presente instrum. 
Convênio de coop. financeira visando apoiar o Projeto “Amigo 
da Música”, que tem como principal objetivo a inclusão social 
de crianças, adolescentes e jovens, através da musicalização 
profissionalizante. Os rec. repassados destinam-se ao custeio 
de despesas com a aquisição de instrum. musicais para a 
ministração das aulas.  valor global:R$ 15.000,00. vigência: 
03/08/09 à 31/12/09. Classif. Func. Programática: 2.005 –  
Elem. desp.:3.3.90.39.00. Assin: Adnan Demachki – Pref. Munic. 
de Parag; Renato Rodrigues Cordeiro - Sec. Mun. de Governo; 
Carlos Lopes Vera Cruz – Pastor da Igreja Evangélica Assembléia 
de Deus de Paragominas.
coNVÊNio 037/2009. PmP/liga esportiva mun. de 
Paragominas–lemP. Obj:Const. obj. do presente instrum. 
coop. financeira com o intuito de apoiar a Liga Esportiva Mun. de 
Paragominas – LEMP, na participação da seleção Paragominense 
no Campeonato Intermunicipal de Futebol de Campo Máster. 
Os rec. repassados serão utiliz. no custeio das despesas: 
Aquisição de uniformes, transporte, alimentação dos atletas 
e pagamento do corpo de árbitros. valor global:R$ 6.000,00. 
Vigência: 04/08/2009 à 31/10/09. Classif. Func. Programática: 
2.149 –Elem. desp.:3.3.90.39.00. Assin: Adnan Demachki – 
Pref. Munic. de Parag; Maria Aparecida Luciano - Sec. Mun. de 
Cultura, Desp.Turismo e Lazer.
 Valério Cochrane Torres Lima 
 Pte. da Liga Esportiva Mun. de Paragominas -LEMP.


